
PROJETO DE LEI Nº          DE 2020
(Do Sr. Dep. Cleber Verde)

Dispõe sobre  Home office-acidente  de
trabalho,  e  por toda  infraestrutura
necessária e adequada à prestação do
trabalho remoto.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a responsabilidade objetiva dos riscos em
acidente de trabalho e dos custos utilizados na execução do trabalho no Home office.

“Art. 1º A empresa é responsável pelo acidente de trabalho e por toda 
infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Grande parte dos profissionais brasileiros estão trabalhando no modelo
home office, em função da pandemia do coronavírus. Contudo, fato que poucos estão se
preocupando e que pode ocorrer mesmo com os colaboradores estando em casa, são os
acidentes de trabalho.

São muitas as dúvidas relacionadas a esse tema, exemplo é como ficam
os casos de doenças ou acidentes de trabalho? Quem é responsável por essa situação, o
trabalhador  ou  a  empresa?  E  para  empresa,  como  se  dá  o  controle?  Saber  se  o
funcionário está trabalhando ou não?

O home office começou a surgir no Brasil, ainda de forma tímida, por
volta do ano de 2010 e a partir  de então a cada ano temos verificado um crescente
número  de  empresas  que  têm  autorizado  tal  modalidade  de  trabalho.  A  partir  de
novembro de 2017, com a denominada “reforma trabalhista” o legislador inseriu esta
modalidade de trabalho na CLT, o chamado “teletrabalho”, passando a tratar do tema de
modo mais específico.

Sem dúvida alguma, além da necessidade que passamos, ao alocar um
colaborador fora do ambiente de trabalho da empresa, esta tem uma redução de custos
com espaço, insumos, consumo de energia elétrica, água, dentre outras, o profissional,
por sua vez, não se vê obrigado a gastar tempo com deslocamentos, transportes, etc.. *C
D2
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Ao implementar esse sistema de trabalho as empresas devem se blindar
também, pois ainda continuarão a ter responsabilidade diante a estrutura e a saúde e
bem-estar dos trabalhadores. 

Outro  ponto  previsto  na  lei  é  que  o  empregador  deverá  instruir  os
empregados, de maneira expressa e ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de
evitar doenças e acidentes de trabalho.

Muito se engana quem pensa que no home office não existem mais regras
de  medicina  e  segurança  do  trabalho.  Elas  não  só  existem,  como  são  de
responsabilidade do contratante.

Isso pelo fato de que o contrato de trabalho deverá indicar o responsável
pela  aquisição,  manutenção  ou  fornecimento  dos  equipamentos  tecnológicos  e  da
infraestrutura  necessária  e  adequada  à  prestação  do  trabalho  remoto  e  como  será
realizado o reembolso de despesas arcadas pelo empregado.

O  empregador  deve  instruir  o  trabalhador,  de  maneira  expressa  e
ostensiva, quanto às precauções contra doenças e acidentes de trabalho, e fornecer um
termo de responsabilidade a ser assinado pelo empregado, comprometendo-se em seguir
as instruções recebidas da empresa.

O  empregado  pode  se  lesionar  em  seu  domicílio  em  decorrência  da
prestação de serviço, ao não se utilizar de equipamentos ergométricos necessários para
postura correta nas horas em que passa à frente do notebook ou computador realizando
as tarefas necessárias. Nesse caso a situação muda de figura e a responsabilidade pode
ser da empresa.

É fundamental que empresas portadoras de trabalhadores que atuem em
casa determinem firmemente seu horário de expediente. Façam isso no sentido de terem
mais  controle  sobre  a  jornada  laboral  dos  seus  trabalhadores,  e  assim,  em caso  de
acidente terão menos dúvidas para determinar se foi acidente de trabalho ou não.

A empresa deve atender as normas regulatórias do trabalho, mesmo em
casos de home office, e treinar o trabalhador para ter certeza de que esse está em um
ambiente seguro.

Neste  sentido,  solicito  o apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação da
presente proposta.

Brasília,       de abril de 2020.

_________________________________
Deputado CLEBER VERDE
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	“Art. 1º A empresa é responsável pelo acidente de trabalho e por toda infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto.”

